
ORÇAMENTO ESTIMATIVO CONTENDO O RELATÓRIO DA PESQUISA
DE PREÇOS  

 

1 - OBJETO

1.1 - Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados em escolas
da rede pública de ensino, conforme descrito no plano de aplicação de recursos. O presente
convênio tem como objeto a mútua cooperação entre Estado e Município para atendimento dos
alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência de recurso financeiro
estadual, destinado à aquisição de veículo escolar.
Convênio SEE/MG Nº 1261000558/2024 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE
ESCOLAR, conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência.

2 - ÁREAS(S) REQUISITANTE(S)

2.1 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer

3 -  PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

01 Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto
-ONUREA PISO ALTO: ônibus com
comprimento total máximo de 7.000 mm,
capacidade de carga útil líquida de no
mínimo 1.500 kg, comportando transportar,
mínimo, 29 (vinte e nove)estudantes
sentados, mais o motorista, e deve ser
equipado com dispositivo para transposição
de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM),
para embarque e desembarque de
estudante com deficiência, ou com
mobilidade reduzida, que permita realizar o
deslocamento de uma, ou mais poltronas,
do salão de passageiros, do exterior do
veículo, ao nível do piso I.

UN 02 559.025,00 1.118.050,00

3.1 - O valor total estimado da contratação é de R$ 1.118.050,00 (UM MILHÃO, CENTO E
DEZOITO MIL E CINQUENR=TA REAIS).

3.2 - O valor estimado foi definido com base na média dos valores  obtidos na pesquisa de
preços, oriundos dos seguintes parâmetros:

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
Contratações similares feitas pela Administração Pública;
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3.3 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES QUE PARTICIPARAM DA
PESQUISA DE PREÇOS, SE FOR O CASO

Não se aplica.

4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 - Apesar do valor previsto, poderão participar dessa licitação qualquer empresa que atendam
as condições do edital conforme justificativa neste processo.

5 - CONCLUSÃO

5.1 - Após a realização da pesquisa de preços em conformidade com o art. 23 da Lei
14.133/2021 e Decreto Municipal 003/2024, certifica-se que o preço estimado para a presente
contratação é compatível com os praticados no mercado. 

Cabo Verde, 05/07/2024

__________________________________________________
Márcio de Souza Matos

Membro da Comissão de Contratação
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